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PREFETTURA DE AlTrxópous

]'ER|VI() l)E FOMl..N'l'() N" {)t /21)25

Termo de fomettto celebrutlrt anÍre o itl(-iNtC'Íf'n nf

. LTINOPOLIS C O LAfi.§:,íO I'ICI-:N?'E DF: PAIII.O

i)clo;rresentc'l'ernro cle [rorrre-nto. de urrr larlo o ]lt,\l('íl'ttl DFI .{t-'l'lNÓl'Ol-,1\-

pcssr.râ jurítlica cle rJireito púrhlico internr)- üonr scdc tta l)relL'itttra i\lunieipal. sitttltdr r,

Rua Majgr Carcia. l'ro l-14. Ccnlro. iltscrito no ('aclustro Nacional cla l)t'ssoa Jurídicil titr

Ministcrrio da Fazencla soh n".+5.298.5(r9i00() t - l-1. ncstr' ;.tlo t'c1'rrcsctttaclo l'x)r se tl I''t'cltilri

Nltrrricipirl HLIELDER tlONlzL'rú'. IV|ALAGtiTTl t'tiltltElRA. lrrasilciro. (:ír:irrii.,

pt'rrtador da Cedulu de lclcntitlarje RG''SSIISP ll'" "l'1')'1i'515-X Ü ('l'f \'li i'i'

jótt.211.868-q2 e pcla Secretaria cla Família, Dcscnvult'itttctttu §ocinl e SegurâIr(::i

,{linrentâr. utra\'és de sua Sect'eti.iria. Sra. DAli\NI l)E OLI}'},lRA .'\NH['ZI\l

portaclora clo R(i n'. i1.656.191-8 SSI),'SP e rlo L'l'f n" 301.781.(Xr8-{}8. d11fit\ir!rl'.'

.lerronrinudo *MLiNlcipl0". e cle rrtrtrrr lut'Lr. i, !,AR §.iO vI('I:N'I tl DE I'}^l:1.()

pe-ss()a.iurídica cle direito prirarlti. inse rita no ('Nl'J s,.rlr tt''-15.1()8.iÍi7"{Xl(}l-+1. ctrill st"l.

Ilue da Saucladc 1.5i1. ('l:l'l.t.-i50-(X)U.,\ltitttipr-rlis,'S.i'- iI;,r ci,ll,tlc É L'ot'l'iltt'crt rl'"

,,\ltinopolis. representacla pela Sra.'I'AT'IANA DE.lF,Sl'S (;()\'l[]S. [rursilcirt. irtscrit.i

n. C'pl; strb n., j60..i4i.7-t3-ó9 e poüatlora tlo lt(l rr." -l().96ô.69ti- I . tlorar':tttte tlcsiut'tittlrr

sirnplesmcntc ['.N'1 I I )ADti.

CLAT !SI.;LA I'RIMIi IIti\ - IX) OB.lli't'o

O prescnte'l'enrro tepr por olr.ietivo o rcpassc tle sult'.'cttçio sociitl parlr rl l:N l'l[).'\l]i: rrt'

importe total de Rs 34.049.60 ltrinta e quatro rnil. quarcntÍr c rlove reilis Ü scs§u-lrlir

ccntavos). que visa o custeio de rJespesas cotn pc'ssr)ül na árca de atcndimcttto prcstadrr

pela enticla,Je. conlirrnre Plano cie J-rahallro. aneri) a cslr' lcinro tle lrotttettto.
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PREFEITURA DE ALTINóPOUS

tl E,G A_ o A Do N t('

I - Etl.tuar mensalnrentc à EN'l-lDADIl o repassr' para custcitl tJo ohieto tleste'l'crttto tlc

Fornento. no valor cle RS 2.837.47 (dois mil. oitocentos e trinta e sete reais e quarentil c

sete centavos). para cada parccla" atraves tlo deptisito hancirrio na conta corrL'l'ltc, 4-

I 06. Í1. nciit no 1422-2 llnnüo tlo llrasil. utilizacla pcla [:N'f lDÂt)l: pnlir

o

execuçào clo presente 'l'cnno de Fonrr'nltt. rrrcdiante aprcsentaçào dt)s ccltttpror'alrtcs'

rctbrentcs às despesas e'l'etltadits :

ll - Supc-rvisionar. acontpanhar. e ar,aliar. qualitutiva c qtlantitativatllettte.- ()s scrviços

prestaclos pela t,N'flDAI)E ern dc-corrência deste Tcrttro tlc l;otrtctrto:

I1 - Assinalar prazo para quc a F.N'flt)At)lj arckrlc Lrs Pmvidêltcitts ttcccssiirias pürit tr

exato cumprinlento das obrigações dccorrentcs rJestc 'l'ernto. semprt] qtle verilicadtt

alg'nra irregularidade" senr prejuizo cla retençào clas parcclas tlos rectlrsos litlatrcciros'

até o Sancamentg das inrpropricdades gcorrentes.

parágratir t-inico: E obrigação da EN]'IDADE- rnanter e rnt)r'irrrcrttilr os rccursos lla cottta

bancária especít'ica da parceria.

(l trsttLA 'rER(tEtRA - DAS ()t| RI (;ACÕES DA ENTIDA DE

I - lixecutar o serviço a quc se retcre à C'láusula l)rirrtcira. cotttbrttre Platlo tlc Trahulho'

anexo a este Ternro de Fomento:

Il - Zelar pela rnanutenção dc qualiclade dos scrviçtls Prcstitdtrs- tle acordo colll ils

dircrrizes técnicas e operacionais tletinidas pclo Mt;NtC'ÍpIfl:

Ill - proporcionar amplas e iguais condições cle acess() ii ptlptrlttçâo alrrangida pclos

sen'iç«rs assistenciais. sent discrinlinaçào de qtralqtlt3t' lliltLlleT1t:

IV Manter recursos lruman0s e nrateriais c erluipanrctrtos sociais adequados c

compatíveis conr . atendiptento d1rs serr,iç,os assistencieris cltlc os otrriga il prestilr- col'!1

vistas ao dos objetivos deste l'ernro:

V - Aplicar integrahnente os recursos tinanceiros repassaclos pelo Iv{l iNlC'iPl() ttrt

prestação dos sen,iços objeto deste'['ermo. contbrnrr: estahelecido na clitusttla printeiru:

Rua Major Garcia, 144

Centro - Altinópolis, São Paulo - CEP 14350-057
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PREFEITURA DE ALTINÓPOUS

vl - Apresentar. lnell§almcnte. ao MUNtCit'ttl. utr-1 o 5" dia util do ntês stthsccluetrtc- pot'

I,eio cltr rcltrt(lri6 circunstanciatlo. as atividadcs clcscnvolYidus. colllpr()\ ando (ltlc (rs

rc(:ursos l'inalceirgs rccchirjos tbranr aplicados nas açires prcr"istas tto Plitlto dc'l rilhallrr''

alcnr da relação nominal e docuntetrtos tle todos tls lltetttlitltts:

VIt - prestar contas ao M[lN|CíPIQ. conttrnne clirusulu oita'ult cltr prcsenlc tcl'l'll():

VIII - N{anter a contahilidade e registros atualizaclos c cm boa ordcnl. bcnr ctlnro relaçào

.o,rinal dos benehc:iários tlas ações colahora«las ri dispctsiçtio dos ttt'geios llscalizadol'es-

e aincla. manter registros contábeis especít-rcos reltrtivos atls rccehimctrttls de rectlrs()s

oriundos do presentc 
-l'ermo:

lX - Assegurar ao ML IN lC'iPIO atrar,és cla ('onrissiio de Monitoratnctrto c Avaliaçào lls

cogclições necessárias ao acon'lpanhanrento. supervisào. Íiscaliz.ação c avaliaçaio tla

execução e dos resultados dos serviçt'rs obieto deste 
'l'crnro:

X - Apreseptar mensslmente. na ocilsiãtt da prestação c'le ctltrttrs. copias cle Certidlio

Negativa cle Dcrbitos Relativos atos Tributos I'cclerais e I)ívida Ativa cla I inilitt- C'ertilicaclo

de Regularidade dp f.GI'S- Certiclão Negiltir,tr tle f)c'hitos 'l'rahallristas e ('crtitlirtt

Negativa de Debitos lvtunicipais atualizadas:

XI - Atencler a evcntuais solicitações acerca cle lel'antruttctttos tle dados ltrrntulatlos pcllt

Secretaria Municipal cta Farnília. l)esenvolvirucrrto social c Scgtlrrutça Alitttc'tttur- cottt

*istas a contribuir conr o planejantento do atenclitnento rlo ânrhito municipal:

XII - Apresentar tnensalmente extrato e conciliaçixr harrcária;

xIIt - No ato cla assinatura rjeste I'ernro" se itssinr o oh.iclo esigir. listil c()111 l](llllc c

,iutre,ro da Carteira dc lclentidarJe e l)reviclêrrcia Social cle ca.la ttttr clos trahalhad()res p(rr

ele recrutados para executar o contrato" rnecliante prt'r'itl rcgistro c()111 hase rra legislaçi'itr

trabalhista. bem corl.ro. cleclaração llrmacla por scu rcprest-ntallte lcgal- soh as pctras dit

lei. de qr.re nenhum outro enrpregatlo seu. alénr tlaqueL's discrinlirtitdos lltl rcl'eritlil

rclação.trahalharãonaexecuçãodtl.I-ct.nttrdcl..otttcnttl.cxcct(.)scastrhstittliciitl()ttit

inctusão de unr delcs lbr previarnente conruuicuda à l\dnrinistraçio- obscrrattcltt-sc tt

nlesrltrl exigêrrcia de idcntiticaçào. conr non'lc c rtiuttero drt ('irlle it'll tlr" ltlcrrtitlaclc c tlit

Carleira de 'lrabalh11 e Prcvidência Social tlo crtrprcgacltr sttlrstittttt) ()tl incluso:

ct-Átt SULA OIJARTA _ DO lrl.ANo DT.,'I'R{ llA It()

qRua Major Garcia, 144
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PREFETTURA DE AlTrnópous

O plarno tJe Trabtrlho prolnsto pela I:Nl'lDAl)E dcvcrti irtetttler o artiuo f2 cla l.e i

Ordinâria n" I 3.01 q. de i I .07. 14. contendo:

I - diagnostico rJa realidacle que serír ob.ieto das ativicladcs da parceria. dcl'ettclt'r sct'

clemonstrado o nexo entre essa realidadc e as atividades ott tttetas a serBtll tttingitlas:

II - dcscrição pormenorizada de metas quantitalir,rts e nlellstlt'ár'eis a serün1 atingidas c tlc

atir.iclades a serem executadas. rJevendo estar clartl. preciso c dctalhado tr qLle sc pretcrrtlc

realizar ou obter. bern con'to quais sc-rão os rneios utilizados prt'tl ttttttt'r:

III - prazo para a execuçãr.l das atividacles e o cumprin'lellt() das ttretâs:

IV - clelinição dos indicadores. qualitativos e quantitativos. a serenl trtilizaclos pül'it tl

atl'rição clo cunrprinrcnto das metas:

V - elementos que tlemttnstrem a conlpatibiliclade dtrs custos cr')tl'l ()s preços pratictrtl()s ll()

nrercado ou com outras parcerias da rnesllla n:rtureza. cler ettclo csistir clcttrentos

i6dicatiy6s da nlensuração desses custos. tais cotrto: ctltoções. tabe'las dt' lrrcços dc

assgciaçõcs prof,rssionais- puhlicações especializaclas ()tl qttaisquc'r ()utras lorttcs dc

irrlbrntação disponívcis ao pulrl ico:

VI - plapo de aplicaçâo clos recursos rr sererll .1*te'11'llrr)lsados pela arJrninistraçâo púrhlica:

!,lI - cstimativa rje valores a serenl recolhiclos para pagamr]llto tle ettclll'gt)s

previclenciários e trabalhistas das pessoas cnl'olvidas tliretanlcllte lla cotlsecttçào do

obieto. durante o período de vigência proposto:

VIII - r,alores a sercm repassaclos. mecliantc cronr)granla rJc clcscrnhtrlso coltrptrtil'cl c1)!'ll

os gastgs das etapas vinculadas às ttletas clo croltogrilIllil lisict}:

lX - moclo e perigdicidade das prestaçties de contas. colllpatircis conl o períotkr tlc

realizaçâg das etapas vinculadas às u'te'tas c cort o periodo de vigência cla parceriit- tri'io

se adrnitinclo periodicidade superior al (unr) ano ()u quc clitlctrltc a rcrilicaçào Íisica du

cuntprinrento do otr.ieto:

X - praz..s dc análisr,' ila prestaçiio de cttttlas pcla adntinistrlrçiro ntrhlictt rcsp0nsitr e I ;re l;i

CLÁ SI.ILA OI IINTA _ DO G t s'l'0R Di\ t,AltcElil

lrarccIta.

Â

ERua Major Garcia, 144
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PREFEITURA DE ALTINÓPOL§

Em cumprimentp rJo clisposto na alínca "g" do artigo 35 da t.ei Ordirrária lt" l-i.019- tlc

j1.07.14. trca designatla a Sra. Daiani de Oliveira Anhczirri. Secretária I\'lunicipal da

Família. Prgnrgção Social e Segurança Alinrentar. Cicslora da presettte parceria.

CLÁU SULA SEXTA - DA cloMl SSÃ() DE M (}NI'I'ORAIUT,NTO T,

AVAL ACÃO

[:nr cuprprimeuto ckr clispusto na alínca "h" do itrtigo i5 tlu t.ci (.)rtlirtúr'irr tt" l-].{}lt)- tl.

31.{}7.14. a (loruissãu tle N,lonitorarnentt: e Avnliaçiro. desigtrtttta Pot' l)uçrclo \'lttrticrPlri

realizará o ntonittrranlcllto e avaliaçãtl tlir prescntc purccria.

eualque:r irregularidarJe concenrcnte às clár"rsulas deste 'l-crttto de I-ottletrto scrá ill-tci:ttlil

zi Secrc.taria Municipal da Familia. Promoção Social c Segttrutlçit Âlittrcntitr tltrc

tlelihcrará quanto à implicação cle suspensàcl c clenlais prtrr.idetrciits cahircis.

parágrafo [lnico: Os casos omissos serão sglucionados llc cotttuttl ltcorcl() enll'tJ (r]i

colahoratltlres.

(.LAI.i strLA 0lT'AVA - DA VIGÊNC'I,\

Este Termo «le Fonrento terá a vigência a çrartir da data de assitlatttl'a. com térmitlo

prer,isto para 3l tle tlezernbro de l(ll5 podendo scr l"tromogado utú r.r linritc tlc (r0

(sessgnta) meses. apos ruanil'estaçâo por cscrito do tituiar da Secretaria IV{trrlicipiil tltr

Família. Pronroção Social e Segtrrança r\lirnc'lltal'.

Lnr casç dc prorrçgaçào. será intlicaclo nos tenttos aditivos. os e rd'tlitos c cnlpenltos llitrit

sua cobertura. de cacla parcelu .la dcspesa a scr trattsÍbrida enl e\crcicio titturo- ettt

consonâtrcia com a atttal lc'gislação.

Rua Major Garcia, 144
Centro - Altinópolis, São Paulo - CEP 14350-057

( I 6) 3 665 -9 500 | gab inetedoprefei to(@ltinop ol i s. s p. gov. b r
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PREFEITURA DE ALTINóPOLIS

(][,AUST ILA NON ,\ - lx) \,'Â [.( ) ll

O r al.1r tgtal estipratlp do prcscnte tcn't'to e dc RS i+.()"i9.6(l ( tri:rtir u tlttlttro rtril r: qi,lLll'c:lrrl

e nov1; rc.ais) a serern pagos en1 l2 (dozc) parcelas igtrais c sttccssir ils tto vitlor tlc lil

2.ftj 7.17 (clois nril. oitocclttos c trirrta e setc rcuis c Qulil'crllr c sclc cctttitr t)s). ottctitlttiil

üs sr.guitltcs rubricas orçantentárias: ()7.(l I .{X) i.i.-§().4.1.0(i t)ti .l+ I 7(}{)l l()5tt (}j 5(X}(l(}J

§ l" - O rc-passe da prinreira parccla scra e ll'tuado enr utr'(t5 icirtcir)tli:.rs airos:.r lrtthlicltÇli,'

tl11'l'ernrp tle Fçmentg. As clemais Srareclas serãtr nll:ltsflllltctttc rc1>:.tssutllts itts o tliit l{}

(dez; de cada mês.

§ 2,' - O rc;ri1.ssc d4 terceira parcela tjea condicionudt, i"r r.t;'rt'c'cttt*ciio c allll)\ ilçiti) tiil

prcstaçãç tlc contas cla printeira parccla. () rla rluar[t lxtrccllt lit:a c(!ll.lit'i(]lliitiri'1

ilprcsentaçàtl c aprovilção da segunda e. assim sucessi.,';ltllctllL'- t'l()s t{irlllos csllttrulccitili '

rru cláusula oitar.'a.

('LA t:St Il,A t)E('l Ül A - I)As Pl{EsT'^ 't-lt'.S llll ('{)N't'.\S(

A trN'l ll),\DE prcstat'ii eolltils ao i\4tlNI('ll)l(). eia scrttiriic lirt'tir:t:

A ENI-Il)ADE apresr'ltará à Crlrnissào dc Monitoranlrllt(r c Araliitçito il lll'csta§ào r-i,,'

c6ntas. parcial e anual. de acordo con't ns nornrittiras vigcntc's do'l'rihtrnal tlc ('otttl'ts tkr

l;.stado:

I - [)rest4çâ6 de contas rpensal: 1té p 5" tlia r.rtil clo ltr'!'s sttbsct'puclrtc rti, tlt] rcl']:.ls\u. dul e'tltir'

cgrrter 1cloculpeptaçiig conlprovaclora (r'ia oriqittitl c tlnli.l urilriir) clit lrplicrtçiirt tlt!'

rccursos rccchiclss nrclrsalmcnte. coplbnl)c,.lescrit(r tlo Platto.l* | f itiriillto. tlt:rid,:tttutri,'

irc()nllt:.llrlruclo tle relat(lrio circurrsl.itriciutlu das ttir itlatlclicscttr olr i.hs: driti'llltr

truncairios conciliatlos. t,r,itlerrciando l rno'.,irt'te!ltilçii(r du r.:cLrl's() c rcrrtahiiitlit.lc .i.'

pcrig{o: relattirio cle reccitâ e de tlcslrsas: ecriir.lào ttcrtalirrt ti.' t'r'gtllrtl'itlutlc tle siltiitç;.i,'

Rua Major Garcia, 144
Centro - Altinópolis, São Paulo - CEP 14350-057
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PREFETTURA DE ALTrnÓPous

.iunto à previdência social (cNDl-- (c'Nl)T) c lr(i'l's (('l{l''). c relaçtlto nonrittal dits

pessoas atendidas.

lI - prestação de contas anual: deverá ser apresentada atcr 3l de .ianciro clo cxercícitr

subsequente. nos rrroldes das instruçties especiÍicas do'frihunal dc Contas do Estado dc

Sã. paulo. Eventuais saldos não utilizatltls deverão scr rcstituítlrrs aos c()li'cs municipitis

ate 3l tle dezembro dtl exercício a que sc ret'crc o r§passc'

ItI - A,r-esentada a prestação tle contas parcial e artual. u ('tlttlisstltl dc' Monitorat'ttentrt c

Avaliação emitirá Parecer:

a) Técnicg, quanto á execução tjsica e atingimento dos obietivos do Ternto'

b) Irinanceiro. qr111nto à corrcta e regular aplicaçãtl dos rccursos do 'Í'ernro.

§ l" - para lrns de conlprovação dos gastos. nâo serào accitas despcstts cl'ctuatlas cllt tllttlt

anterior à vigência da [.ei autorizativa para a tbrmatização clcste instrumenttl ott posterierr

a vigência do mesmo-

§ 2,' - Não poderão ser pagas colll TeCUTSOS clO 
'l'ernt() cle Fot"tlenl(). despcstts dccorretrtcs

de nt*ltas. juros. taxas ou nlorü. rcÍ'erentcs a pagamcntos oLI l'ccr)ll'titttettttts t'ora dtl Pl'llztr

c a títulQ dc taxa «le aclnrinistraçào. lreru colllo de aqr,risiçàtt clc htr tts pcrnlallctttes'

§ 3" - A talta de prestação de contas nas condiçÔes estabelcciclas ncsta ('láttsttla- ott il stlil

nã' aprovação pela Conrissão de Morritorarrlento c' Avalilrçào- inrpoúarii tla sttspcttsito

tlas liberações subsequentes atcr a coneção «las intprcl;rricdatles 0corriclas'

Fica estahelecicla a responsabiliclatJe crclusiva da orsanizrtção cla sociedatlc ciVil pcl.

gcrenciamento adnrinistrativt'r e Í-rnuncc'iro clos rccurs()s rccehidtls- inclttsi\c tto qtrc diz

respeito às dcspesas de custeio. de investitrrento e tle pcssoal:

§ {,- a responsahilidatle exclusiva cla organiz-ação cla societlatlc ci,, il pclo pilgatllcllttl dos

encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e conlt'rciais relatiYos ao litncitrnanlctlto tlrt

instituiçào e âo aclirnplenrerrto do tcrrntl tlc lirtncttto- ttito sc cllrilcterizuttclo

rcsponsahiliclacle solirlária ou suhsitliirrirt cla adnrinisttaçrio pirhlica ;rclos l'cspc'ctiros

pagamentos. qualluer oneração do ob.ieto cla parccria ott t'cstt'içrit-' u sttit erccttçãtl'

Rua Major Garcia, 144
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PREFETTuRA DE ALTrxóPous

U LA IMA IM C()N o E I)A S('A

DAE XECTIcÃo uo TERI\!() E FOI,IIiNI'O,

()

I)

O contnrle e a t-rscalização da exccução do prcsentc ititrste ticarào sotr cncaruo da

Secretaria Municipal da Fanrília. Pronroção Social e' Segttrança Alinlelltar' col'll apoio tl:'t

Comissâo de lr'Íonitoranlento e Ava[iação'

§ l" - Fica asscgurado o livr-e acesso clos scn'idores clos tirgàos ()tl clas entidadcs pilhlicas

repassacloras dos recursos. do controle intenro c c{o'l'rihrrnal cle ('tlntas conespontlclrtcs

aos processos. aos documentos. às intbrntações rel'crentcs tlos ittstrtttrtc'ttt0s clt'

rranst'erências regulamentados pela lei vigente. hem colllo aos lclcais de execuçtio tlo

obieto.

§ 2" - [rica estabelecida a ohrigação rJe a organização da sociedadc civil irtserir cláttsttll'

,o contrat. que celebrar com tbrnec:eclor dc hens ou scrviç()s cotl'l a tjnalidaclc dc exectttitr

o objeto da parc,eria. que pennita o livre acesso dos serviclot'es ()tt r--l1lpt'cgatltls

dos orgãos oll das entidacles publicas repassadoras dos tccttrsos ptrhlicos. hctrr conro tlos

tirgâos tle controle. aos rJocurnenttls e registros contáheis da ctllprcsa cotttrartaclu' ttos

temros desta l.,ei. salvo quando o contrato ohetlecer el nornlas ttnifbrtrtcs para todtt c

qualquer contratante.

IM T]G I.IN A-. Rti o

A I:NT'IDADE conrpromete-se a restituir no prazo rle :i0 (trinta) dias os t'altrrcs

repassarJos pelo MtJNICÍPI{). atualizarltls pclos íntliccs clc retnutreração clas cadertrctas

de poupanç1. a partir da data de seu recebinrentp- nas segttintes hipdrtescs:

- A ipexecução do ob.ieto deste Ternrtt de Fonrettto:

- Não apresentação do relatorio r1e cxecuçào Íisico-Ílnanceira: c prcstitção tle cotltits tttr

prazo exigidol

- {.Jtilização dos recursos llnanceirus enr tinalitlade divcrsa tlu r-stithclucitla'
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PREFEITURA DE ALTINÓPOUS

CLÁ ttsti[,A I) í.c rua ,TER(]EI RA_I) A ITI1S('I sÀ«l li l);\ Dr..N( rc't.q

O prese.te tenno poderá scr rescinclido por inti'ação legal ou descuttlprittrcnttl dc sttils

Cláusutas e condições executórias. bcnr conlo por denitncia Prccedicla dc rrotiticatçiio tto

prazo ,ríninro cle 60 (sesserrta) dias. por dcsirttercsse ttttilatcral ott consensttal'

respo,clenclo cacla partícipe. enl qualquer hipotesc. Pelas ohrigaçõcs ttsstlltliclas ate a clatit

do et'etivo clestazitncnto.

§ 1., - euando tla clenirncia. rescisão ou extirrção do 'ferttro de I'otrtento- calrc'rli ll

IiNl'tDAD[l apresentar ao MUNICÍPIO no praz.o clc I () (dez) dias. doctttttctrtitçittr

conrprobatoria 6o curnprinrento clas ohrigaçõcs assuntidas até aquela data- bent cottttt

tlevoluçâo rJos saldos tinanceiros renlanescentes. inclusive d0s pLovcnir'ntes clas

apl icirçôes Í-tnance i ras -

§ 2" - E prerrogativa cto MuNtciptcl. assumir ou trárnsl':rir a responsahilicladc pelit

exccução clo objeto colaborado- no caso cle paralisação ou dl ocorrôttcia tlc lattl relevantc'

clc modo a evitar sua desctlntinuidade:

§ 3" - Na ocorrência tle calcelamento dc restos u pagar. r.t clttatttitlttivo ;rrtderit ser rcdttzi''lo

até a ctapa que presetrte funcionaliclade:

ct.Átis T;LA I)ECIN,IA OIIARTA - I)AS AL1'IiRA( '(lr-s

L,ste Tenno poderá ser aditado. por acordtr entre ()s participcs. t'xrs cilsos tlc acrescittto ott

redução do nirnrero ele atendiclos. henr conlo para prorrogilçãt) do praT-o de vigêncitt ott

suplenrentaçào de sctt valor'

Ii t) A 'tA - PIIB ..\

ffi"tr

,t ()
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PREFEITURA DE AITINóPOUS

A etjcácia deste Termo de Fomento Íjca concliciorra.la a putrlicaçãtr tlo rcspc'ctil'o extrüt()

*o Diário Of-rcitrl dç Mupicípio de Altinripolis. n() prAz(l tlc atc 05 (cillco) clias (rtcis a

contar de sua assinatura.

Fica eleito o Íbro da Comarca tle Altintipolis para dirimir quaisqtrer clttestrics resultatrtcs

da execução deste'l'ermo de Ftlnlento.

E. por estarem de acgrdo com as Cláusultrs e contliçt1cs ajtrstarlas. tjrnrattr tl Prcscnte

-l'ermo 
de Fomento er1 g? (duas) vias cle igual teor. na prcsclrçit clns testcllltlnhas abaiso

assinadas.

Altinópoli .l l0l5

MI.INICÍPIO DE, AL POI,IS

Huelder Donizete Malagutti f'erreira

SECRETARIA MLjNIctpAL DA FAMiLln, DESIN\'OLVIMENTC) so(]lÂ[, l':

sEG tr RANÇA ALI M ENTAl{

tlaiani de Oliveira Anhezini

d"
t,AR SÃo vlc:r:N E, I'A

Tatiana tle .]esus (Jotttcs

t'c

Visto ferido

ito de Andrade * Prot:ut'adot':r tlo Nlunicípir»
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